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AO PROJETO DE LEI N° 119/2025 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 2° do Projeto de Lei n° 119/2025: 

"Art. 2° - A política pública de combate à alienação parental poderá ser 

efetuada por meio de ações que promovam a realização de encontros, debates, 

seminários, palestras e demais eventos que propiciem a conscientização da 

população sobre a importância dos vínculos familiares saudáveis e os prejuízos da 

manipulação afetiva de crianças e adolescentes." 
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